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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República

Federativa do Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10,

inciso XXIII, e 211, inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à Aposentadoria por Tempo de

Contribuição do Sr. MELQUIADES DA SILVA, cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAÚDE SUS, classe/nível

" D-12 ", lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no município de CUIABÁ/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de

concessão de benefícios previdenciários  (Legislação do MPS; legislação

específica do ente). 

1.1) SE FOR TEMPO NÃO EFETIVO ATÉ 15.12.98, VINCULADO AO MESMO

RPPS EM QUE SE DARÁ A  APOSENTADORIA: PERÍODO DE: 02/08/1978 a

04/101988 a) apresentar a legislação da época que permitia a  vinculação de

servidores não efetivos ao RPPS. b)   apresentar os documentos

comprobatórios do vínculo, tais como: publicação no diário oficial, contratos,

termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc. - Tópico -

1. REQUISITOS E CONDIÇÕES CONSTITUCIONAIS

 

RESPOSTA DO GESTOR:
O Gestor junta sua defesa, conforme documento externo n. 10556/22 presente nos

autos digitais, anexando: Certidão de Vida Funcional; Lei nº 4491/82, publicada DOE de 09/09/82 e cópia do

protocolo SAD referente informação retirada do sistema QWS para comprovar vínculo do Servidor.

 

ANÁLISE DA DEFESA:

Verifica-se que as cópias foram juntadas referente a legislação e comprovação do

vínculo pelo Sistema QWS retirado na Secretaria de Estado de Administração, sanando o apontamento feito.

SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao
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Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato n. 3.974/2019;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 10.379,43.

 

 

DALTEY APARECIDO DIAS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 20 de Outubro de 2022.
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